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Portaria nº 56, de 10 de maio de 2006.
O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 22 do Regimento Interno da Secretaria-Executiva, aprovado pela Portaria no 278, de 2 de agosto de 2000, resolve:

Art. 1o  Estabelecer critérios destinados à circulação de veículos e ao uso de vagas na garagem do Ministério de Minas e Energia - MME.
Art. 2o  O uso de vagas na garagem do MME está restrito aos usuários autorizados pelas unidades organizacionais detentoras das cotas estabelecidas na presente Portaria, conforme consta do Anexo I.

§ 1o  No limite das vagas disponíveis, o titular da unidade organizacional, ou responsável por ele indicado, deve encaminhar à Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA a relação dos usuários de vagas na garagem do Ministério.

§ 2o  A relação deve indicar o nome do usuário, marca e placa do veículo, bem como o respectivo telefone (Anexo II).

Art. 3o  A Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL expedirá adesivo e cartão específicos aos usuários de vagas na garagem, a ser afixado no pára-brisa do carro ou sobre o painel, para facilitar o controle e viabilizar o contato com o proprietário em caso de irregularidades observadas no veículo, conforme modelos dos Anexos III e IV.

Art. 4o  As vagas da garagem do MME, destinadas aos usuários autorizados, devem ser usadas tão-somente pelos titulares ou respectivos substitutos eventuais.

§ 1o  O uso das vagas pelos substitutos eventuais deverá ser precedido de comunicação formal do titular da vaga à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, com a indicação do período em que se dará a substituição.

§ 2o  Qualquer movimentação ou troca de vaga na garagem deve ser solicitada formalmente à CGRL, para a devida autorização e o correspondente controle.

§ 3o  Não será permitida a guarda de veículos particulares na garagem do MME, ressalvados os casos devidamente justificados e autorizados pela Coordenação-Geral de Recursos Logísticos.
Art. 5o  No caso de desligamento do MME, a autorização para uso da garagem deve ser devolvida à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos.

Art. 6o  O Ministério não se responsabiliza por qualquer prejuízo causado aos veículos que utilizam seu estacionamento interno.

Art. 7o  O acesso de veículo à garagem dar-se-á de forma automática para aqueles que estiverem portando cartão de identificação específico, a ser expedido pela Coordenação-Geral de Recursos Logísticos (Anexo V).

Art. 8o  As vias de circulação interna, a garagem e o estacionamento interno do MME são regidos, no que couber, pelo Código de Trânsito Brasileiro, respondendo seus usuários pelos excessos e eventuais infrações cometidas, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

Art. 9o  O horário de funcionamento da garagem é das 7h às 21h, de segunda-feira a sexta-feira.

§1o  Se houver necessidade de uso da garagem fora do horário estabelecido e nos finais de semana e feriados, o usuário deve comunicar, com antecedência, à Divisão de Segurança, por meio do ramal 5242, para que seja providenciada a devida autorização.

§2o  O serviço de segurança funciona em regime de 24 horas, inclusive para atender os casos eventuais que extrapolam o horário estabelecido no caput.

Art. 10.   No processo de administração da garagem, cabe à CGRL, por meio da Divisão de Segurança:

I - realizar o controle de acesso, circulação, permanência e saída de veículos da garagem do MME; e

II - providenciar a distribuição e o controle de adesivos e cartões para o estacionamento interno e acesso à garagem.

Art. 11.  Ficam aprovados os modelos de cartões e adesivo previstos nesta Portaria, constantes dos anexos abaixo relacionados:

I - adesivo de uso permanente, destinado ao ocupante de vaga na garagem, nos termos do art.  2o  (Anexo III);
II - cartão de uso provisório, destinado aos substitutos eventuais, a que se refere o art. 4o  (Anexo IV); e

III - cartão de uso exclusivo para travessia na garagem, conforme o disposto no art. 7o  (Anexo V).

Art. 12.  A operacionalização e a supervisão da medida de que trata esta Portaria ficam a cargo da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos desta Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração.
Art. 13.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal.
MARCELO CRUZ

(Original Assinado)
Publicado no Boletim de Pessoal Especial nº 16, de 12/05/2006.

ANEXO I

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS
	COTAS PARA USO DE VAGAS NA GARAGEM

	UNIDADE ORGANIZACIONAL
	QUANTIDADE DE VAGA

	1. Gabinete do Ministro - GM
	09

	2. Consultoria Jurídica - CONJUR
	01

	3. Assessoria Econômica - ASSEC
	01

	4. Secretaria-Executiva - SE
	04

	4.1 Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA
	02

	5. Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético - SPE
	03

	6. Secretaria de Energia Elétrica - SEE
	03

	7. Secretaria de Petróleo, Gás Natural e Combustíveis Renováveis - SPG
	03

	8. Secretaria de Geologia, Mineração e Transformação Mineral - SGM
	03

	TOTAL
	29


ANEXO II

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS
	USUÁRIOS DE VAGAS NA GARAGEM


	1 NOME  DA  UNIDADE  ORGANIZACIONAL


	2.SIGLA 




IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO E DO VEÍCULO

	3. NOME  DO  USUÁRIO  DA  VAGA
	4. TELEFONE
	VEÍCULO

	
	
	5. MARCA
	6. PLACA
	7. COR

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


TITULAR DA UNIDADE ORGANIZACIONAL

	8. DATA  E  ASSINATURA

BRASILIA ,              DE                     DE                      .

_________________________________________

ASSINATURA  E  CARIMBO  DO  TITULAR  DA  UNIDADE  ORGANIZACIONAL




MOD.CGRL.053-2006
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ANEXO V
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